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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E IRRIGAÇÃO - SRD

INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERMA

NÚMERO DE ORDEMTlYULODEDOMrNIO LOTE URBANO
Q01409

RESOLUÇÃO CA/ITERMA/004/90
0 ESTADO DO MARANHAO, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E

IRRIGAÇÃO - SDR e do INSTITUTO DE COLONiZAÇAO E TERRAS DO MARANHAO - ITERMA, Autarquia

Estadual criada pela Lei N^ 4.353, de 09 de novembro de 1.981, alterada pela Lei N^ 4.408, de 19 de abril de

1.982, doravante denominado ESTADO, pelos seus representantes legais, tendo em vista o disposto nas Leis Fede

rais 4.504, de 30 de novembro de 1.864 e 6.383. de 07 de dezembro de 1.976, e na Lei Estadual 4.725,

de 27 de maio de 1.986, considerando o que consta do Processo Administrativo 5206/84/BU ,OUTOR-
-41 aciona-GAa Antonio da Cruz Mendes

lidade brasileiro .-.-estado civil

. , documento de identidadeprofissão agricultor .-.

doravante simplesmente denominado ADQUIRENTE, o presente TlTULO DE DOMlNiO DO ttV.ÜVcl

sob condição resolutiva cadastrado no INCRA sob o oódigo

Q-140; L-01 .comáreade 900,00m^

tros quadrados
Santa Luzia

.-.-.ha( no\'ecen

Município de

RURAL

. - . cenominado

tos me

.-..sitijado no

A, registrado ori-
Santa Luzia .-

211

: 'sscôctivo Memo-

9 I

ainariamente em nome do Estado do Maranhão, no Registro de Imóveis da Comarca de
02 ,às

Sub-Ârea I .-. .tudoccn
“ ●, no Livro

registro No . 211 denominado Gleba
rial Descritivo do lote correspondente de No. 01  , -. -. datado de Julho/90 . -. . ce responsabilida
de técnica de Ivaldo Pacheco Ribeiro
CREA N2 3007d^AC

. _, inscrição
integrar o registro. -. - , que integra este Título e que devera iguâl

imobiliário ccrrespondente a esta alienação,
preço da \renda do imóvel corresponde aos s^uintcs.

Serviços Topográficos Cz$
Valor Total CzS 28.845,00, iníegralmente pago pelo (a) ADQUIRENTE, ao qua! o ESTADO, neste ato, dá
plena, gerai, rasa e irrevogável quitação e,em consequência, transfere ao íà) ADQUIRE.NTE, por este Títjio, todo
0 domínio, direito, ação e posse que tem sobre o imóvel em objeto.

CLÁUSULA DE REVERSÃO - Nos termos da Lei N- 4.725/86 e seu regulamento, a área sobre a
qual versa este documenta, não poderá ser objeto de promessa de venda nem alienação a qualquer título, antes de
decorridos mais de 05 (cinco) anos da data do seu registro imobiliário, salvo expressa autorização prévia do ITER
MA, sob pena de reversão ao pat'imônio do Estado, índependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
inclusive com o cancelamento do registro que houver sido feito.

E por estanm todcs de acordo, assinam este Título em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as

iSl i

Taxas Diversas Czi

testemunhas abaixo.

São Luis (MA), 03 s 1990

//1/

ÉCRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL E IRRIGAÇÃO

GOVE

r\

DIRETOR
OaiTtRMA

TESTEMUNHAS;

Assinatura e Documento de Identidade
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MEMORIAL DESCRI TIVO

MUNlCiPiO: ::a:I'JA I>U'/:íAGLEBA: PROJETO BURITICUPU

].4(.AREA urbana do 19 NÚCLEO

FERÍKETRO '(m): 120,00 m

QUADRA:

ÁREA (hn): 900,OU

j: (.‘ONTRONTAcni ;::

M-], M-2 ,30,00 r.vjOrosrKENTC: I.X'> iiiaiv.o
irea da Saude

< M.)

limitando-SG com

t ros,M-]Do TMarc'''L;ATER^L DIREITA: ín:) III/! roo H-4

Bosque

. 30,00

limiLando-OG com

M-3 J M-4 30.00 f':-,i::Do marcoFUNDO: ao marco

Q-- 210limi'tamlo~so com

LATERAL ESQUERDA: Do marco M-2 - ao M-3 . 30,00 m.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ffíRlGAÇÃO
INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO

III área:Qda.:i40lote:oi
gleba: AREA URBANA DO PROJETO PIONEIRO DE BURlTICUPa 900^00

perímetro;
120,00»

confere! 7 município:

SANTA LUZIA

escala:
l/BOO

data:
JUL/90

visto:
''

estado:
desenho;

HCBCST MAVER ● (0n)247«13r7


